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LEI MUNICIPAL Nº 1626/2011.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a adquirir o imóvel na forma que menciona.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona   a  seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Lei Municipal autorizado a adquirir um imóvel pertencente aos senhores Marcelo de Rezende Pinto, Patrícia de Rezende Pinto e Alexandre de Rezende Pinto, situado neste município, destinado a construção de um depósito de resíduos das construções civis.

§ 1º - O imóvel a ser adquirido corresponde a um terreno situado na Rodovia BR-267, Sítio Cocais, próximo a entrada de Monte Verde, na cidade de Lima Duarte-MG, com área total de 35,4 há (trinta e cinco hectares e quatro ares)

§ 2º - O imóvel em referência encontra-se registrado no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Lima Duarte, no livro nº 2, matrícula 528/5 fl. 3.456 e matrícula 529/4, ficha 2.021 verso fls 3.457.

Art. 2º - Pelo imóvel identificado no artigo 1º, o Município pagará ao vendedor a importância de R$100.000.00 (cem mil reais).

§ 1º - O valor da transação corresponde ao valor de mercado do imóvel, conforme comprova o laudo de avaliação que faz parte integrante dessa lei, de acordo com o disposto no art. 24, X, da Lei 8.666/93 e art. 14 da Lei Orgânica Municipal.

§ 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações consignadas em orçamento.

Art. 3º Fica dispensada a licitação, visto que o imóvel a ser adquirido é o único que atende as necessidades do Município, em virtude de sua localização, nos termos do art. 17, inciso I, na alínea “c”, concomitante art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua  publicação,

Lima Duarte-MG, 14 de setembro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                           Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                         Secretário Municipal de Administração 
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